
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 109/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

       como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 14/2019 com a empresa
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 34.028.316
/0028-23. Com vigência do dia 10/09/2020 ao dia 10/09/2025, conforme disposto na
Cláusula Sétima do Contrato, cujo objeto é a contratação de produtos e serviços por
meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de

     Condições Comerciais e Anexos, Cláusula 1.1, conforme documentação que pode
 ser acessada no Processo 23352.002378/2020-13.

RESOLVE:
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    a   Art. 1º - DESIGNAR servidora  TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, SIAPE nº
  t  22XXX54, como Fiscal Técnico itular, e a servidora  ,ANA CLAUDIA CAGNIN

    .SIAPE nº 21XXX20, como Fiscal Técnica substituta do contrato supramencionado
 

 Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para
desempenho dessas atividades.

Art. 3º - As servidoras permanecerão como fiscais deste contrato até o término de
sua vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

 
 4  Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 11/2023 - PORTARIAS/VID,Art. º -

 de 24 de janeiro de 2023.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 

 

(Assinado digitalmente em 04/03/2024 13:53)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 109
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 04/03/2024 abd58a033a

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 110/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,

 

RESOLVE:

 

  comoArt. 1º - DESIGNAR,   representantes para comunicação no IFC  Campus
 as servidoras  Videira, JULIANA CARLA BAUERLE MOTTA, SIAPE nº 16XXX74,

como titular e SILVIA  MARINA  RIGO, SIAPE nº 19XXX94, como suplente.

 

Art. 2º - As competências do comunicador no campus seguem o regimento interno
da Cecom.

 

 Art. 3º - Revogar a Portaria nº 13/2023- PORTARIAS/VID, de 25 de janeiro de 2023.

 

- Esta Portaria entrou em vigor a partir do dia 22 de fevereiro de 2024.Art. 4º 
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MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 110
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 04/03/2024 40c9af993c

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 111/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar a servidora  , SIAPE nº 19XXX42,SORAIA CORRÊA MERCANTE
para proceder com o Registro de Conformidade de Gestão no sistema SIAFI para o

 IFC   Videira.Campus

Art. 2º - Nos eventuais afastamentos da servidora  ,SORAIA CORRÊA MERCANTE
fica designada a servidora , TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, SIAPE nº 22XXX54
como sua  substituta legal, para proceder com o Registro de Conformidade de

 Gestão.

Art. 3º - Revogar, a partir desta data, a Portaria nº 10/2023 - PORTARIAS/VID de24
 de janeiro de 2023.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 112/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

 como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 06/2020 com a empresa
ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ 02.531.343/0001-08.
Com vigência de 17/08/2020 a 17/08/2024, conforme disposto na Cláusula segunda
do contrato, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de Copeiragem, Jardinagem, Manutenção Predial e Operador de Máquina
Copiadora para o Instituto Federal Catarinense  Videira que serão prestados Campus
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, conforme
disposto na Cláusula Primeira do objeto do Contrato, conforme documentação que
pode ser acessada no Processo nº 23352.001291/2020-11.
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   Art. 1º DESIGNAR os servidores RICARDO KÖHLER, SIAPE nº 20XXX12 e TIAGO
 POSSATO, SIAPE nº 19XXX73, como equipe de fiscalização  do Contrato

 .supramencionado

Art. 2º   a servidora   SIAPE nº 19XXX42,DESIGNAR SORAIA CORREA MERCANTE,
como Fiscal Administrativa titular e determinar que, nos seus afastamentos legais o
gestor de contratos exerça a substituição.
 
Art. 3º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal  para
desempenho dessas atividades.

Art. 4º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

 Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 245/2023 - PORTARIASArt. 5º -
 /VID, de 10 de outubro de 2023.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 113/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

   como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 148/2023 com a
empresa ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 79.283.065/0001-41. Com vigência de 02/09/2023 a 02/03/2026, conforme
disposto na Cláusula Segunda do Contrato, cujo objeto é a prestação de serviços de
cuidador e de profissional para acompanhamento pedagógico para atender as
necessidades do Campus Videira do Instituto Federal Catarinense, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão

 prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital,
     conforme documentação que pode ser acessada no Processo 23352.003182/2023-

81.
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 RESOLVE,

 
Art. 1º -    a servidora    SIAPE nº 10XXX32,DESIGNAR TATIELE BOLSON MORO,
como Fiscal Técnico titular, e a servidora  , SIAPE nº 18XXX49, DANIELI VIECELI

 .como Fiscal Técnica suplente do contrato supramencionado

Art. 2º   a servidora   SIAPE nº 19XXX42,DESIGNAR SORAIA CORREA MERCANTE,
como Fiscal Administrativa titular e determinar que, nos seus afastamentos legais o
gestor de contratos exerça a substituição.
 

 Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal.

Art. 4º - As servidoras permanecerão como fiscais deste contrato até o término de
sua vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

Art. 5º - Revogar, a partir desta data, a portaria nº 244/2023 (PORTARIAS/VID) de
 10 de outubro de 2023.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 113
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 04/03/2024 f8fcca02b7

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 114/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

       como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 14/2019 com a empresa
Khronos Serviços Especializados Ltda, CNPJ 02.220.017/0001-80. Com vigência de
01/11/2019 a 01/11/2024, conforme disposto na Cláusula Segunda do contrato, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
limpeza e conservação para o IFC   Videira, conforme disposto na CláusulaCampus
Primeira do objeto do Contrato, conforme documentação que pode ser acessada no
Processo 23352.002069/2019-00.

RESOLVE:
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       Art. 1º DESIGNAR o servidor RICARDO KÖHLER, SIAPE nº 20XXX12, como Fiscal
  t  Técnico itular, e o servidor  , SIAPE nº 21XXX17,EVERSON WILLIAN BATISTA

    .como Fiscal Técnico substituto do contrato supramencionado
 

Art. 2º   a servidora   SIAPE nº 19XXX42,DESIGNAR SORAIA CORREA MERCANTE,
como Fiscal Administrativa titular e determinar que, nos seus afastamentos legais o
gestor de contratos exerça a substituição.
 

 Art. 3º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para
desempenho dessas atividades.

Art. 4º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

 5  Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 246/2023 - PORTARIASArt. º -
 /VID, de 10 de outubro de 2023.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/03/2024 11:53)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 114
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 05/03/2024 755a98526b

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 115/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 

 RESOLVE:

 
 
Art. 1º  Instituir Comissão Especial responsável pela Coordenação, Execução e

 Acompanhamento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Art. 2º   as servidoras  , SIAPE - DESIGNAR SORAIA CORREA MERCANTE
19XXX42;   DEISE DALLPOSSO, SIAPE nº 21XXX27; GRAZIELI FERREIRA DA

, SIAPE nº 21XXX76;   SIAPE nº 33XXX98; ROSA JULIA LEAL NUNES, LIZETE
 SIAPE nº 18XXX96;       CAMARA HUBLER, LORIANE VICELLI, SIAPE nº 18XXX95 e

  SIAPE nº 33XXX57.MARIANE  CAROLINA  DE ALMEIDA,

Art. 3º  Os trabalhos desta Comissão serão presididos pela Nutricionista  SORAIA
, a qual terá como suplente a Técnica em AssuntosCORREA MERCANTE

Educacionais LORIANE VICELLI.

Art. 4  Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 120/2023 - PORTARIASº -
/VID, de 19 de maio de 2023.
 
Art. 5º  - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até 19 de
maio de 2025.

(Assinado digitalmente em 05/03/2024 11:02)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 116/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 

 RESOLVE:

 
  

Art. 1º    os servidores - DESIGNAR FERNANDA  ,  SIAPE nº 19XXX44; ZANOTTI
 SIAPE nº 21XXX17; EVERSON WILLIAN BATISTA, GRAZIELI FERREIRA DA

, SIAPE nº 21XXX76;    SIAPEROSA LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI,
nº  19XXX25;    SIAPE nº 20XXX45 e MÁRCIA ELIZABETE SCHÜLER,

 SIAPE nº 33XXX57, para sob a coordenaçãoMARIANE  CAROLINA  DE ALMEIDA,
da primeira, comporem a Comissão de Estudos de Reestruturação e Implantação de

 Laboratórios que atendam a área de Segurança e Saúde no Trabalho.

 
Art. 2º - Estabelecer carga horária de até 2 (duas) horas semanais à coordenadora e
1 (uma) hora semanal aos demais membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001
/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 12/01/2023.
 
Art. 3º  -  Estabelecer que a comissão apresente à Diretora de Ensino, Pesquisa e
Extensão (DEPE), em até 30 dias do fim da vigência da Portaria, relatório detalhado
das atividades desenvolvidas e a conclusão final do estudo.
 
Art. 4º  - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,  com  vigência até 31
de dezembro de 2024.

(Assinado digitalmente em 07/03/2024 10:04)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 117/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
considerando:

 PORTARIA NORMATIVA Nº 14/2019 - ASSEG/GABI 

 
 
 

 RESOLVE:

 
  

Art. 1º    os servidores    SIAPE nº- DESIGNAR CAROLINE VIAN SPRICIGO,
17XXX70;   SIAPE nº 17XXX50 e GLÊNIO GOMES NAZARENO, TIAGO POSSATO

, para comporem a  Comissão  especial para a realização de,  SIAPE nº 19XXX73
 classificação e avaliação dos bens recebidos por doação no IFC  Videira.Campus

 
Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,  com  vigência até 28 de
junho de 2024.

 

 

(Assinado digitalmente em 05/03/2024 11:54)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 118/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 
considerando:
 

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

RESOLVE:

 
 
 

Art. 1º -    o servidor   DISPENSAR, GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, SIAPE nº
, da 17XXX74 Função de Coordenador de Curso Substituto, FCC, do Curso

  do Instituto Federal Catarinense   Videira.Superior em Agronomia, Campus

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/03/2024 17:55)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 119/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 
considerando:
 

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

RESOLVE:

 

 

Art. 1º -  DESIGNAR,  a servidora  ÉRIKA   ANDRESSA   DA   SILVA,  SIAPE nº
12XXX23, para exercer a Função de Coordenadora de Curso Adjunta, FCC, do

, do Instituto Federal Catarinense Curso Superior em Agronomia Campus Videira.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigora a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/03/2024 17:55)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 120/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
 
 
 
 

 RESOLVE:

 
 

Art. 1º -    os membros a seguir relacionados, para comporem aDESIGNAR,
Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) do Instituto Federal Catarinense 

 Videira:Campus
 
TITULARES: 

 como presidente;NAZARENO JOSÉ MANUEL MARTINS, SIAPE nº 13XXX34,
 como Vice-presidente; SIAPE nº 20XXX45,MÁRCIA ELIZABETE SCHÜLER,

 SIAPE nº 14XXX68, como Secretário.RENAN CORRÊA BASONI,  
 
SUPLENTES:

  SIAPE nº 18XXX87, (1º Suplente);JANE SUZETE VALTER,
, SIAPE nº 17XXX28FÁBIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO  (2º Suplente), e 

SIAPE nº 12XXX75 (3º Suplente).CINTIA FERNANDES DA SILVA, 

Art. 2º - O mandato de todos os membros desta CPPD será de 02 (dois) anos,
contados a partir de 03 de agosto de 2023.
 
Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 5 (cinco) horas semanais aos
membros titulares e 2 (duas) horas e meia semanais aos membros suplentes,
conforme  Resolução nº 05/2014-CONSUPER, de 19 de março de 2014, alterada
pela Resolução nº 11/2019-CONSUPER, de 26 de março de 2019.
 
Art. 4º - Revogar, a partir desta data, a portaria nº 172/2023 (PORTARIAS/VID) de
07 de agosto de 2023.
 

 5  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. º -
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 121/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de março de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -     o período de férias referente ao exercício de 2024 do(a) servidor(a)   INTERROMPER RODRIGO

 ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 18XXX25, no período de  ZUFFO,  06/03
 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o/2024 a 13/03/2024,

Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para   REPROGRAMAR 23/04/2024 a 30/04/2024 ;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 06/03/2024 12:14)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 122/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 considerando:
 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER.

RESOLVE:

 

Art. 1º -    os servidores    SIAPE nºDESIGNAR ALAN SCHREINER PADILHA,
19XXX15;    SIAPE nº 18XXX36; ALEDSON ROSA TORRES, CARLOS RODOLFO

  SIAPE nº 11XXX82;  SIAPE nº 14XXX54;PIEROZAN, CRIZANE HACKBARTH, 
  ÉRIKA ANDRESSA DA SILVA  , SIAPE nº 12XXX23;  GILSON RIBEIRO

, SIAPE nº 17XXX74;  , SIAPE nº 20XXX95 e NACHTIGALL RICARDO DE ARAÚJO
, SIAPE 13XXX63, para, sob a presidência do(a)SANDRO DAN TATAGIBA

coordenador(a) do curso, comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso
Superior em Agronomia do IFC Campus Videira.

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX-
PRODIN IFC de 13/01/2023.

Art. 3º -  Revogar, a partir desta data, a portaria nº 119/2022 - PORTARIAS/VID,
de 29 de março de 2022 e suas alterações.
 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 06
/03/2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 123/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 considerando:
 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER.

 
 

 
 
RESOLVE:
 
 
 

Art. 1º -  os servidores , SIAPE nº DESIGNAR ALAN SCHREINER PADILHA
19XXX15;   SIAPE nº 2276418;   SIAPE nº CARLOS RODOLFO PIEROZAN,
11XXX82;   SIAPE nº 18XXX40; LILIANE MARTINS DE BRITO, LIZETE CAMARA

SIAPE nº 18XXX96; , SIAPE nºHUBLER,   MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA
19XXX89;  SIAPE nº 17XXX58; NADIR PAULA DA  ROSA,  RICARDO DE ARAÚJO,
SIAPE nº 20XXX95, e  , representante discente,DEVANÍRIA VOLFF BERNARDO
para, sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso, comporem o Colegiado do
Curso Superior em Agronomia do IFC  Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até meia hora semanal aos membros,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX-PRODIN IFC de
13/01/2023.

Art. 3º -  Revogar, a partir desta data, a portaria nº 118/2022 - PORTARIAS/VID,
de 29 de março de 2022 e suas alterações.
 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 06
/03/2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 124/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
RESOLVE:

 

Art. 1º -  DESIGNAR,  os servidores   THIAGO   BARBOSA   SILVA, 
  SIAPE   nº   33XXX70;  ELIANA TERESINHA QUARTIERO, SIAPE nº 23XXX18; 
EDNEIDE RAMOS DE SANTANA,  SIAPE nº 30XXX48;  MARCOS ROBERTO
MESQUITA,  SIAPE nº 10XXX76;  SAMANTHA VANIN FELCHILCHER, SIAPE nº
17XXX15, e os discentes  , CRISTIAN ALVES DE OLIVEIRA RAFAEL VIEIRA DE
ALMEIDA,  KELWIN LOCATELLI,  LUIZA PRONHOW DE GODOI,  KARINE
APARECIDA ZIMERMANN,  LUANA CRISTINE BUSS DA SILVA,  para, sob a
coordenação do primeiro, comporem o Núcleo de Estudos sobre Gênero e

 Sexualidade (NEGES) do IFC Campus Videira.

Art. 2º - Estabelecer a carga horária de até 2 (duas) horas semanais para o(a)
coordenador(a) e 1 (uma) hora semanal para os demais membros, conforme Nota

 Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX-PRODIN IFC de 13/01/2023.

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 165/2023 - PORTARIAS
 /VID, de 27 de julho de 2023 e suas alterações.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até 06/03/2026.

(Assinado digitalmente em 07/03/2024 09:44)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 2/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de março de 2024.

Na Portaria 109  de 4 de março de 2024 - Designação de/2024 - PORTARIAS/VID,
Tatiana como Fiscal Técnica Titular e Ana Claudia como Fiscal Técnica Substituta
do contrato com a Empresa Superintendência Estadual de Santa Catarina, CNPJ nº
34.028.316/0028-23.

Onde se lê:

 [...]

CONSIDERANDO a celebração do  com aContrato Administrativo 14/2019
empresa SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SANTA CATARINA, CNPJ nº
34.028.316/0028-23. Com vigência do dia 10/09/2020 ao dia 10/09/2025, conforme
disposto na Cláusula Sétima do Contrato, cujo objeto é a contratação de produtos e
serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao

   Termo de Condições Comerciais e Anexos, Cláusula 1.1, conforme documentação
   que pode ser acessada no Processo 23352.002378/2020-13.

 [...]

Leia-se:

[...]

CONSIDERANDO a celebração do  com aContrato Administrativo 09/2020
empresa SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SANTA CATARINA, CNPJ nº
34.028.316/0028-23. Com vigência do dia 10/09/2020 ao dia 10/09/2025, conforme
disposto na Cláusula Sétima do Contrato, cujo objeto é a contratação de produtos e
serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao

   Termo de Condições Comerciais e Anexos, Cláusula 1.1, conforme documentação
   que pode ser acessada no Processo 23352.002378/2020-13.

[...]
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 125/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 

 RESOLVE:

Art. 1º -   os servidores  , SIAPE nº 10XXX32; DESIGNAR, TATIELE BOLSON MORO
 SIAPE nº 18XXX36; ALEDSON ROSA TORRES, FERNANDA  , SIAPE nºZANOTTI

19XXX44;   SIAPE nº 18XXX96;LIZETE CAMARA HUBLER,    LUIZA INES KAIM,
  , SIAPE nº 18XXX49;   SIAPE nº 19XXX54;  DANIELI VIECELI GIOVANA VON

   SIAPE nº 18XXX95;  SIAPE nº 18XXX11;MECHELN LORENZ, LORIANE VICELLI,
  SIAPE nº 20XXX45 e MÁRCIA ELIZABETE SCHÜLER,

 SIAPE   nº   33XXX70, para sob a coordenação daTHIAGO   BARBOSA   SILVA, 
primeira, constituírem o Núcleo de Acessibilidade às Pessoas com Necessidades

 Específicas - NAPNE do IFC   Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 2 (duas) horas semanais,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de

 13/01/2023.

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 42/2023 - PORTARIAS/VID, 
de 13 de fevereiro de 2023 e suas alterações.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até 06 de março de
2026.

(Assinado digitalmente em 07/03/2024 09:44)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 126/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 07 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER.

 
 

 RESOLVE:

Art. 1º -  os servidores DESIGNAR ALEXSANDRA JOELMA DAL PIZZOL COELHO
 SIAPE nº 17XXX99; ZANIN, CLAUDIO BERTOTTO  SIAPE nº , 21XXX53; JANE

APE nº 18XXX87;  SISUZETE VALTER, JOSÉ REINALDO NONNENMACHER
 SIAPE nº 18XXX19; , SIAPE nº 14XXX77; HILÁRIO, JOSIANI MENDES SILVA

 SIAPE nº 21XXX46; ROSICLER ZANCANARO BERNARDI, SERGIO FERNANDO
 SIAPE  SIAPE 14XXX78 e MACIEL CORREA, 18XXX08, VALDINEI MARCOLLA,

, representante discente,  para sob aLAÍS TARCIANA DE PAULA SOARES
presidência do(a) coordenador(a) do curso, comporem o Colegiado do Curso de
Licenciatura em Pedagogia do IFC  Videira. Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até (0,5) meia hora semanal, conforme
Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01
/2023.
 
Art. 3º - Revogar a partir da presente data, a Portaria nº 309/2022 - PORTARIAS
/VID, de 06 de outubro de 2022 e suas alterações.
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 07
de março de 2026.

(Assinado digitalmente em 07/03/2024 10:04)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 127/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 07 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER.

 
 
RESOLVE:
 
 
 

-   os servidores Art. 1º  DESIGNAR ALEXSANDRA JOELMA DAL PIZZOL COELHO
  SIAPE nº 17XXX99; ZANIN, CLAUDIO BERTOTTO  SIAPE nº , 21XXX53; JANE

APE nº 18XXX87; , SISUZETE VALTER JOSÉ REINALDO NONNENMACHER
, SIAPE nº 18XXX19; , SIAPE nº 14XXX77; HILÁRIO JOSIANI MENDES SILVA

, SIAPE nº 19XXX54;  SIAPELUIZA INES KAIM MARCOS ROBERTO MESQUITA,
nº 10XXX76;  SIAPE  SERGIO FERNANDO MACIEL CORREA, 18XXX08 e

  SIAPE nº 14XXX78, para sob a presidência do(a)VALDINEI MARCOLLA,
coordenador(a) do curso, comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso de
Licenciatura em Pedagogia do IFC   Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX

 /PRODIN IFC de 13/01/2023.

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 310/2022 - PORTARIAS
 /VID, 06 de outubro de 2022 e suas alterações.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 06
de março de 2026.

(Assinado digitalmente em 07/03/2024 16:45)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 128/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 07 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
considerando:
 

EDITAL Nº 6/2024 - ASSEG/GABI de 15 de fevereiro de 2024 - Auxílio 
financeiro para participação em eventos e visitas técnicas.

 
 

 RESOLVE,

 
 

Art. 1º -    oDESIGNAR s servidores  LORIANE VICELLI,  SIAPE nº 18XXX95,
 representante do SISAE; ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, SIAPE nº 18XXX97,

representante do Comitê de Extensão do campus; CASSIANA SCHMIDT, SIAPE nº
17XXX61, representante do Comitê de Ensino do campus; ALEXSANDRA JOELMA

  representante da Comissão  SIAPE nº 17XXX99,DAL PIZZOL COELHO ZANIN,
Avaliação de Projetos de Pesquisa do campus e  , SIAPE nºMARION SCHMIDT
17XXX78, representante do Departamento de Administração e Planejamento ou
setor equivalente a este no campus,   para sob a coordenação da primeira comporem
a Comissão de análise das propostas de auxílio financeiro para participação em

 eventos e visitas técnicas em 2024.

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 2 (duas) horas semanais ao
coordenador e 1 (uma) hora semanal aos demais membros, conforme Nota Técnica
Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01/2023.

   A presente Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até 31Art. 3º -
de dezembro de 2024.

(Assinado digitalmente em 07/03/2024 16:45)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 3/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 07 de março de 2024.

Na Portaria 107  de 29 de fevereiro de 2024 - Comitê de/2024 - PORTARIAS/VID,
Ensino Campus Videira.

Onde se lê:

 [...]

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal aos
membros titulares e 0,5 (meia)  hora semanal aos membros suplentes, conforme
Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01
/2023. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência em 29
/02/2026.

 [...]

Leia-se:

[...]

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal aos
membros titulares e 0,5 (meia)  hora semanal aos membros suplentes, conforme
Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01
/2023.

 

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 150/2023 - PORTARIAS
/VID, 28 de junho de 2023 e suas alterações. 

 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência em 29
/02/2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 129/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 07 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
considerando:

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 RESOLVE:

 
 
 
Art. 1º -   os servidores  SIAPE nº 14XXX68,DESIGNAR RENAN CORRÊA BASONI, 
como presidente;    SIAPE nº 29XXX01 e PABLO   ANDRÉS   REYES   MEYER,

SIAPE nº 21XXX46, para comporem aROSICLER ZANCANARO BERNARDI, 
banca examinadora para avaliação do extraordinário saber do componente curricular 

  para o Curso Superior de  Engenharia Elétrica do IFC Acionamentos Elétricos,
  Videira.Campus

Estudantes que serão avaliados: 
ADRIANO ZENERE - processo  23352.000686/2024-20, e

 KAMILO KASSIANO DAL PIZZOL - processo 23352.000661/2024-26.

Art. 2º - A banca examinadora deverá atender ao art. 415 a Resolução nº 10/2021-
 CONSUPER.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 05
/07/2024.

(Assinado digitalmente em 08/03/2024 12:02)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 130/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 08 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 
considerando:
 

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 
 
 
 

 RESOLVE:

 
Art. 1º -    o servidor  , SIAPE nºDISPENSAR MARCOS ROBERTO MESQUITA
10XXX76, de Coordenador adjunto do Curso do PROEJA - Programa Nacional
de Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na

 do Instituto Federal Catarinense Modalidade de Educação de Jovens e Adultos
  Videira.Campus

 
.Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data

(Assinado digitalmente em 08/03/2024 12:02)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 131/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 08 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 
considerando:
 

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 
 
 
 

 RESOLVE:

 
Art. 1º -    a servidora  , SIAPE nº 11XXX77,DESIGNAR ANDRESSA TRAINOTTI
como  Coordenadora adjunta do Curso do PROEJA - Programa Nacional de
Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade

  do Instituto Federal Catarinense de Educação de Jovens e Adultos Campus
  Videira.

 
Art. 2º - Estabelecer carga horária de até 4 (quatro) horas semanais, conforme Nota
Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 
 

.Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data

(Assinado digitalmente em 08/03/2024 12:02)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 133/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 08 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
 
Art. 1º -   os servidores abaixo relacionados, para comporem a comissãoDESIGNAR,
de fiscalização da obra da nova guarita do IFC   Videira, objeto do RDC 01Campus
/2023:
 

, SIAPE nº 20XXX12, como coordenador;RICARDO KÖHLER
SIAPE nº 17XXX71, como engenheiroCARLOS AUGUSTO LAZZARIN, 

responsável pela fiscalização da obra;
SIAPE nº 21XXX14 - membro;ANDERSON CORRÊA GONÇALVES, 

SIAPE nº 22XXX62 - membro;BRUNO JOSÉ DANI RINALDI, 
SIAPE nº 17XXX17 - membroDANIEL MANENTI,  ; 

SIAPE nº 17XXX07 - membro;DIEGO ALAN PEREIRA, 
, SIAPE nº 17XXX66 - membro;GIORGE VANZ

, SIAPE nº 33XXX56 - membro; eJOSÉ MOACIR FABIAN JUNIOR
, SIAPE nº 19XXX25 - membro.LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI  

 

Art. 2º - Estabelecer carga horária de até 4 (quatro) horas semanais ao Coordenador
e até 2 (duas) horas semanais aos membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001
/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 287/2023 - PORTARIAS
/VID, 24 de novembro de 2023.
 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, e sua vigência
cessará quando ocorrer a emissão do Termo de Recebimento definitivo da obra.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 134/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 08 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

       como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 19/2024 com EMPRESA
BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC, CNPJ  09.168.704/0001-42. Com vigência
de 04/03/2024 a 04/03/2029, conforme disposto na Cláusula Nona do contrato, cujo
objeto é a distribuição, pela CONTRATADA, da publicidade legal impressa e/ou
eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas às determinações
contidas no art. 74, caput, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no art. 8º, inciso
VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de
maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de
setembro de 2008, no Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e nas demais
normas complementares específicas, principalmente as diretrizes e orientações
técnicas do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal –
SICOM., conforme disposto na Cláusula Primeira do objeto do Contrato,
conforme documentação que pode ser acessada no Processo 23352.004942/2023-
77.
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RESOLVE:

       Art. 1º - DESIGNAR o servidor GIORGE VANZ, SIAPE nº 17XXX66, como Fiscal
  t  Técnico itular, e a servidora  , SIAPE nºMARIA JOSÉ DE CASTRO BONFIM

    .21XXX83, como Fiscal Técnica substituta do contrato supramencionado
 

 Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para
desempenho dessas atividades.

Art. 3º - Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de
sua vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 08/03/2024 15:17)
MANASSES RIBEIRO
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DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 135/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, no uso daCampus 
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

 
Art. 1º -   , a servidora   , ocupante do cargo deLOCALIZAR MÔNICA APARECIDA SCHRAMM FRARÃO
Assistente em Administração, na Coordenação de Extensão, Estágios e Egressos, DEPE/DG do IFC -   Campus
 Videira.

Art. 2º - Revogar a Portaria n° 210/2020 - Portarias/VID, de 24 de Março de 2020. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 11/03/2024 11:06)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 136/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
considerando:
 

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 
 
 

 RESOLVE:

Art. 1º -    os servidores DESIGNAR   SIAPE nº  21XXX53; CLÁUDIO BERTOTTO,
SIAPE nº 14XXX54; SIAPE nºCRIZANE HACKBARTH,    GABRIEL SCHMITT, 

  SIAPE nº 33XXX44;28XXX64; HELOÍSA DA SILVA PITZ,    NADIR PAULA DA
  SIAPE nº 17XXX58;    SIAPE nº 13XXX63; ROSA, SANDRO DAN TATAGIBA,

, SIAPE nº 17XXX61; CASSIANA SCHMIDT NAZARENO JOSÉ MANUEL MARTINS
, SIAPE nº 13XXX34, e, como representante discente  ANA LUIZA PIROLLI

, para sob a presidência do(a) Coordenador(a) do Curso, comporem oFIGUEIREDO
 Colegiado do Curso Técnico em Agropecuária Integrado do IFC   Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer a carga horária máxima de (0,5) meia hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 99/2023 - PORTARIAS/VID,
 de 18 de abril de 2023.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 05
/03/2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

DESPACHO Nº 7/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de março de 2024.

Em , solicito o Desentranhamento da(s) peça(s) listada(s) abaixo, do processo 23352.000002/2024-90, por 11/03/2024
motivo de  Membro desistiu de participação.

148 Ordem: 
132 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIATipo de Documento: 

(Assinado digitalmente em 11/03/2024 11:01)
TATIANA ZUFFO DE CASTILHA

ASSISTENTE DE ALUNO

GAB/VID (11.01.07.01.01)

Matrícula: ###275#4

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 7
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 DESPACHO 11/03/2024 c570fbc157
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 137/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
considerando:
 

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
 
 
Art. 1º -   os servidores  , SIAPEDESIGNAR ADRIANO BERNARDO MORAES LIMA
nº 10XXX38;  SIAPE nºEDNEIDE RAMOS DE SANTANA,   30XXX48; HELOÍSA DA

 SILVA PITZ,  SIAPE nº 33XXX44; JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, 
;   SIAPE nº 22XXX51 e SIAPE nº 19XXX87 MARIAH RAUSCH PEREIRA, MATIAS

  para, sob a presidência do(a)MARCHESAN DE OLIVEIRA,  SIAPE nº 19XXX89,
coordenador(a) do curso, comporem o Núcleo Docente Básico do Curso EJA EPT -
Ensino Médio EJA com Qualificação Profissional de Assistente Administrativo do IFC 

 Videira.Campus
 

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta  001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 289/2023 - PORTARIAS
/VID, de 27 de novembro de 2023.
 
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 11
/03/2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 138/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
considerando:
 

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
 
 
 
 
Art. 1º -   os servidores   SIAPE nº 11XXX77; DESIGNAR ANDRESSA TRAINOTTI,

  SIAPE nº 17XXX61; CASSIANA SCHMIDT, EDNEIDE RAMOS DE SANTANA, 
 SIAPE nº  30XXX48;        18XXX30JAQUIEL SALVI FERNANDES, SIAPE nº ; JOSY

;  ,ALVARENGA CARVALHO GARDIN,  SIAPE nº 19XXX87 LUIZA INÊS KAIM
SIAPE nº 19XXX54;  MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA,  SIAPE nº 19XXX89; 

SIAPE nº 21XXX46; ROSICLER ZANCANARO BERNARDI,  SÉRGIO FERNANDO
MACIEL CORRÊA, SIAPE nº 18XXX08 e  SIAPE nºTHIAGO BARBOSA DA SILVA, 
33XXX70 e, como representante discente, JOÃO VITOR FELICETTI DE MORAES, 
para, sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso, comporem o Colegiado do
Curso EJA EPT - Ensino Médio EJA com Qualificação Profissional de Assistente
Administrativo do IFC   Videira.Campus
 

Art. 2º - Estabelecer a carga horária de até 30 (trinta) minutos semanais aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta  001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 288/2023 - PORTARIAS
/VID, de 27 de novembro de 2023.
 
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 11
/03/2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 139/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

       como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 43/2024 com a empresa
3E Gestão E Capacitação De Recursos Humanos LTDA, CNPJ 09.198.580/0001-48.
Com vigência de 18/03/2024 a 18/03/2025, conforme disposto na Cláusula Segunda
do contrato, cujo objeto é a Contratação de Serviços de Agente de Integração para
operacionalização do programa de estágio remunerado de estudantes para o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira,Campus
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de
convocação e seus anexos, conforme disposto na Cláusula Primeira do objeto do
Contrato, conforme  documentação  que  pode ser acessada  no Processo
23352.000888/2024-71.

RESOLVE:

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


   a   Art. 1º - DESIGNAR servidora ANA CLAUDIA CAGNIN, SIAPE nº 21XXX20, como
  t  Fiscal Técnica itular, e a servidora  , SIAPE nºSORAIA CORREA MERCANTE

    .19XXX42, como Fiscal Técnica substituta do contrato supramencionado
 

 Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para
desempenho dessas atividades.

Art. 3º - As servidoras permanecerão como fiscais deste contrato até o término de
sua vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 140/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 12 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, 
considerando:
 

Dar início ao processo de análise de interessados, em vir para o IFC Campus
Videira, pelo processo de redistribuição para 2 vagas de 40h de Pedagogia e 1
vaga de 20h de Educação Física.

 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º -    os servidores    SIAPE nºDESIGNAR KELLY APARECIDA GOMES,
11XXX05;    SIAPE nºALEXSANDRA JOELMA DAL PIZZOL COELHO ZANIN,
17XXX99;  , SIAPE   nº   23XXX86; JAISSON   BORDIGNON LEANDRO GOULART

 SIAPE 21XXX51;  SIAPE nº 18XXX96 e LOUZADA, LIZETE CAMARA HUBLER, 
 SIAPE 14XXX78, para, sob a coordenação da primeira,VALDINEI  MARCOLLA,  

comporem a Comissão de Análise de Redistribuição ao IFC  Videira.Campus
 

Art. 2º - Estabelecer a carga horária de até  1 (uma)  hora semanal aos membros,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de
13/01/2023.
 
 
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 30
/06/2024.
 
  

(Assinado digitalmente em 13/03/2024 11:32)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 141/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 
Resolve:

 
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores  ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, ANDRESSA TRAINOTTI,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 11XXX77, , ocupante do cargo de Professor doDANI PRESTINI
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 13XXX98 e  ,ROSICLER ZANCANARO BERNARDI
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 21XXX46, para, sob presidência do
primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área
de Matemática - Processo nº 23352.000868/2024-09. 

 
Art. 2º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 13/03/2024 11:32)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 142/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º -   os servidores, abaixo relacionados, para constituírem o ComitêDESIGNAR
Local do CGTI (Comitê Gestor de Tecnologia da Informação) do Instituto Federal
Catarinense   Videira:Campus

 

Titulares: 

SIAPE nº 17XXX07, como presidente;DIEGO ALAN PEREIRA, 

SIAPE nº 17XXX40;MANASSES RIBEIRO, 

 SIAPE nº 11XXX05;KELLY APARECIDA GOMES,

I, SIAPE nº 18XXX49; DANIELI VIECEL

RODRIGO ZUFFO, SIAPE nº 18XXX25;

 SIAPE nº 17XXX28;FÁBIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO,

, SIAPE 33XXX85.SIMÃO PEDRO BOGONI

 

Suplentes: 

 SIAPE nº 17XXX66; GIORGE VANZ,

 SIAPE nº 20XXX12;RICARDO KÖHLER,

 SIAPE nº 19XXX49.TIAGO LOPES GONÇALVES,
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Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos membros
titulares e 0,5 (meia) hora semanal aos membros suplentes, conforme Nota Técnica
Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01/2023.

Art. 3º - Revogar a Portaria n° 159/2022 - PORTARIAS/VID, de 13 de abril de 2022.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, e terá vigência até 13
/03/2026.

(Assinado digitalmente em 13/03/2024 15:51)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 143/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
considerando:

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 RESOLVE:

 
 
 
Art. 1º -    os servidores  SIAPE nº 12XXX25, comoDESIGNAR FÁBIO   ARESI, 
presidente;   SIAPE nº 22XX77 e ANTONINHO BALDISSERA, GRAZIELLE VIEIRA

SIAPE nº 10XXX54, para comporem a banca examinadora para avaliaçãoGARCIA, 
do extraordinário saber do componente curricular   para o CursoInglês Instrumental,

 de Bacharelado em Ciência da Computação do IFC   Videira.Campus

Art. 2º - A banca examinadora deverá atender ao art. 415 a Resolução nº 10/2021-
 CONSUPER.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 30
/04/2024.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 144/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 201/2022 - PORTARIAS/VID, de 19 de maio de 2022,
que constitui a Comissão Interna de Supervisão - CIS do Instituto Federal
Catarinense e das suas respectivas Subcomissões do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico Administrativos em Educação (CIS/PCCTAE/IFC), conforme segue:

Excluir:
, SIAPE nº 11XXX01.ELIANA SILVA DA SILVA

Incluir:
 SIAPE  nº  32XXX91.MÔNICA APARECIDA SCHRAMM FRARÃO,

 
Art. 2º - A Comissão Interna de Supervisão - CIS do Instituto Federal Catarinense e
das suas respectivas Subcomissões do Plano de Carreira dos Cargos Técnico
Administrativos em Educação (CIS/PCCTAE/IFC),  passa a ter a seguinte
composição:

THALES FELLIPE GUILL, SIAPE nº 17XXX85;Coordenador - 
 JULIANA CARLA BAUERLE MOTTA, SIAPE nº 16XXX74;Coordenadora adjunta - 

e 
MÔNICA  APARECIDA  SCHRAMM  FRARÃO, SIAPE  nº  32XXX91.Secretária - 

 
 

Art. 3° -   o mandato de 3 (Três) anos, com início de mandato em 01ESTABELECER
 /06/2022 e término de mandato em 01/06/2025.

 
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 15/03/2024 15:53)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 145/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;

 

Art. 1º -  , o servidor  , ocupante do cargo de ProfessorLOCALIZAR GUSTAVO FORMENTIN MODOLON
Substituto área Geografia, na Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -   Videira.Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 15/03/2024 15:53)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 146/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 

 RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 196/2023, de 22 de agosto de 2023, que constitui a
Comissão Consultiva para implantação, acompanhamento e avaliação da jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas dos servidores Técnico-Administrativos em Educação do

 IFC   Videira, conforme segue:Campus

Excluir:
SIAPE nº 11XXX01.ELIANA SILVA DA SILVA, 

SIAPE nº 10XXX49.DAVI CÉZAR DA SILVA, 

Incluir:
SIAPE nº 33XXX98.JULIA LEAL NUNES, 

, SIAPE nº 13XXX34.NAZARENO JOSÉ MANUEL MARTINS

Art. 2º - A Comissão Consultiva para implantação, acompanhamento e avaliação da
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas dos servidores Técnico-Administrativos em
Educação do IFC    Videira, sob a presidência do servidor  Thales FellipeCampus

 Guill passa a ter a seguinte composição:

, SIAPE nº 21XXX20; ANA CLÁUDIA CAGNIN CAMILA ZANETTE ZUANAZZI, 
SIAPE nº 18XXX25;  , SIAPE nº 18XXX50; JUCIARA RAMOS CORDEIRO JULIA

SIAPE nº 33XXX98;  , SIAPE nº 18XXX95; LEAL NUNES,  LORIANE VICELLI
, SIAPE nº 13XXX34NAZARENO JOSÉ MANUEL MARTINS   e THALES FELLIPE

  GUILL, SIAPE 17XXX85.

Art. 3º - Estabelecer a carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais ao
 presidente, 1 (uma) hora semanal aos demais membros.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data com vigência até 21 de
agosto de 2025.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 147/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;

 
Resolve:

 
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, RENAN HACKBARTH,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 23XXX06,  , ocupante do cargo dePABLO ANDRES REYES MEYER
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 29XXX01 e  ROSICLER ZANCANARO

, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 21XXX46, para, sobBERNARDI
presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor
Substituto na área de Engenharia Elétrica - Processo nº 23352.001036/2024-00. 

 
Art. 2º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 15/03/2024 15:53)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 148/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;

 
Resolve:

 
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, CLAUDIO BERTOTTO,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 21XXX53,  , ocupante do cargo de Professor doGABRIEL SCHMIDT
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 28XXX64 e  , ocupanteANTONINHO BALDISSERA
do cargo de Pedagogo, Matrícula SIAPE nº 22XXX77, para, sob presidência do primeiro, constituir Comissão
Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de  Sociologia - Processo nº
23352.001035/2024-57. 

 
Art. 2º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 15/03/2024 15:53)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 149/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 

     da Art. 1º- DISPENSAR, o servidor TIAGO POSSATO, SIAPE nº 19XXX73, Função
     Gratificada de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado substituto, código FG-

   02, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 150/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 

   Art. 1º- DISPENSAR, o servidor GLÊNIO   GOMES   NAZARENO, 
SIAPE   nº   17XXX50   da     , Função Gratificada de Coordenador de Patrimônio e

     Almoxarifado, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 151/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 

    para exercerArt. 1º- DESIGNAR, o servidor TIAGO POSSATO, SIAPE nº 19XXX73,
a       Função Gratificada de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado, código FG-0

   2, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Assinado digitalmente em 15/03/2024 15:53)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 152/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;

 
Resolve:

 
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores  ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, JANE SUZETE VALTER,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 18XXX87, , ocupante do cargo deJOSIANI MENDES SILVA
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 14XXX77 e   ,LORIANE VICELLI
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 18XXX95, para, sob presidência do
primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área de
Pedagogia - Processo nº 23352.000921/2024-63. 

 
Art. 2º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 15/03/2024 16:38)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 153/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;

 
Resolve:

 
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores ocupante do cargo de Técnica em Assuntos  LORIANE VICELLI, 
Educacionais, Matrícula SIAPE nº 18XXX95,  ocupante do cargo de Professor do EnsinoJAISSON BORDIGNON,
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 23XXX86, , ocupante doLEANDRO GOULART LOUZADA
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 21XXX51 e , para, sob presidência
do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto na área
de Educação Física - Processo nº 23352.000927/2024-31. 

 
Art. 2º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048-CONSUPER/2014. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 15/03/2024 16:38)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 154/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de março de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

 União de 29/01/202 4;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -     o período de férias referente ao exercício de 2024 do(a) servidor(a) INTERROMPER GABRIELA

 ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 17XXX98, noFRIZZO PATRICIO,
período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 19/03/2024 a 22/03/2024,
acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para  REPROGRAMAR 16/07/2024 a 19/07/2024 ;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 19/03/2024 16:44)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 155/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 2021.

 
 RESOLVE:

 
Art. 1º -    os servidores abaixo relacionados, para constituírem aDESIGNAR,
Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho, dos docentes do IFC Campus
 Videira, em estágio probatório. 
 
Como presidente:   SIAPE nº 18XXX30, JAQUIEL   SALVI   FERNANDES, 
representante do Colegiado de Curso da EJA; 
Como vice-presidente:  , SIAPE nº 18XXX40,LILIANE MARTINS DE BRITO
representante do Colegiado do Curso Superior de Bacharelado em Agronomia;

, SIAPE nº 23XXX14, representante do Colegiado doADENES SABINO SCHWANTZ
Curso Técnico Subsequente em Eletrotécnica;

SIAPE nº 12XXX75, representante do ColegiadoCÍNTIA FERNANDES DA SILVA, 
do Curso Técnico e Integrado em Eletroeletrônica; 

, SIAPE nº 10XXX54, representante do Colegiado doGRAZIELLE VIEIRA GARCIA
 Curso Técnico e Integrado em Informática;

, SIAPE Nº 17XXX38, representante do Colegiado doROSANGELA AGUIAR ADAM
Curso de Bacharelado em Ciências da Computação;

 SIAPE nº 23XXX06, representante do Colegiado do CursoRENAN HACKBARTH,
de Bacharelado em Engenharia Elétrica;

, SIAPE  nº 19XXX44, representante do Colegiado do CursoFERNANDA ZANOTTI
Técnico Subsequente em Segurança do Trabalho;

   SIAPE   nº  18XXX87, representante do Colegiado doJANE   SUZETE   VALTER,
Curso de Licenciatura em Pedagogia;

, SIAPE nº 13XXX34, representante doNAZARENO JOSÉ MANUEL MARTINS
Colegiado do Curso Técnico e Integrado em Agropecuária;
  

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 2(duas) horas semanais ao
presidente, até 1(uma) hora semanal à vice-presidente e até 0,5(meia) hora semanal

 aos demais membros;
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Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 163/2023 - PORTARIAS
/VID, de 26 de julho de 2023.
 
Art. 4º -Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 19/03/2028.
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MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 155
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 19/03/2024 118196e5fd

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 156/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

 como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 06/2020 com a empresa
ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ 02.531.343/0001-08.
Com vigência de 17/08/2020 a 17/08/2024, conforme disposto na Cláusula segunda
do contrato, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de Copeiragem, Jardinagem, Manutenção Predial e Operador de Máquina
Copiadora para o Instituto Federal Catarinense  Videira que serão prestados Campus
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, conforme
disposto na Cláusula Primeira do objeto do Contrato, conforme documentação que
pode ser acessada no Processo nº 23352.001291/2020-11.

RESOLVE:
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 Art. 1º DESIGNAR  os  servidores  ,  SIAPE nºGUSTAVO FORMENTIN MODOLON
 33XXX58; RICARDO KÖHLER, SIAPE nº 20XXX12 e TIAGO POSSATO, SIAPE nº

   .19XXX73, como equipe de fiscalização do Contrato supramencionado

Art. 2º   a servidora   SIAPE nº 19XXX42,DESIGNAR SORAIA CORREA MERCANTE,
como Fiscal Administrativa titular e determinar que, nos seus afastamentos legais o
gestor de contratos exerça a substituição.
 
Art. 3º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal  para
desempenho dessas atividades.

Art. 4º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

 Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 112/2024 - PORTARIASArt. 5º -
 /VID, de 04 de março de 2024.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 19/03/2024 16:44)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 157/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 

Art. 1º -   os servidores DESIGNAR ALEXSANDRA JOELMA DAL PIZZOL COELHO
, SIAPE nº 17XXX99;  SIAPE nº 17XXX98; ZANIN GABRIELA FRIZZO PATRÍCIO, 

 SIAPE nº 17XXX74; GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, GIOVANA VON MECHELN
 SIAPE nº 18XXX11;  SIAPE nº 18XXX50; LORENZ, JUCIARA RAMOS CORDEIRO, 

 SIAPE nº 11XXX05; KELLY APARECIDA GOMES, LEONARDO RODRIGUES
, SIAPE nº 19XXX25;   SIAPETHOMAZ BRIDI MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA,

nº 19XXX89;  SIAPE n º 29XXX01; , PABLO ANDRÉS REYES MEYER
SIAPE nº 17XXX38 e ROSANGELA AGUIAR ADAM, ROSICLER ZANCANARO

SIAPE nº 21XXX46, para, sob a coordenação da primeira, comporem aBERNARDI  ,
 Comissão de Permanência e Êxito dos estudante do IFC   Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 4 (quatro) horas semanais à
coordenadora e 2 (duas) horas semanais aos demais membros, conforme Nota

 Técnica Conjunta  001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01/2023.

 Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 220/2022 - PORTARIASArt. 3º -
/VID, de 29 de junho de 2022 e todas as suas alterações.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,  com vigência até 31 de
dezembro de 2024.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 158/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER,

 
 

 RESOLVE:

Art. 1º -   os servidores DESIGNAR ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA, 
 SIAPE nº 27XXX10; FÁBIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO, SIAPE nº 17XXX28;

SIAPE nº 10XXX04;    SIAPE nºFABRÍCIO BIZOTTO,  LEILA LISIANE ROSSI,
15XXX28;   ROSANGELA AGUIAR ADAM,  SIAPE nº  17XXX38; TIAGO LOPES

,GONÇALVES, SIAPE nº 19XXX49 e  WANDERSON RIGO,  SIAPE nº  19XXX99
para sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso, comporem o Núcleo Docente
Estruturante - NDE do Curso Superior de Bacharelado em Ciência da Computação,

 do IFC   Videira.Campus
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1(uma) hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta  001/2023-PROEN-PROPI-PROEX

 /PRODIN IFC de 13/01/2023.

 Revogar a partir da presente data a Portaria nº 55/2023 - PORTARIAS/VID,Art. 3º -
 de 24 de fevereiro de 2023.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 20
/03/2026.

(Assinado digitalmente em 20/03/2024 16:08)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 159/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER,

 
 
RESOLVE:
 
 
 

Art. 1º -   os servidores DESIGNAR ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA, 
, SIAPE nº 13XXX98; SIAPE nº 27XXX10;  DANI PRESTINI FÁBIO JOSÉ

  SIAPE nºRODRIGUES PINHEIRO,  SIAPE  nº 17XXX28; FABRÍCIO BIZOTTO, 
10XXX04;    SIAPE nº 15XXX28;  ,LEILA LISIANE ROSSI, LUCAS DE OLIVEIRA
SIAPE nº 33XXX26;  , LUCILENE DAL MEDICO BAERLE SIAPE  nº 17XXX45; 

, SIAPE nº 29XXX01; PABLO ANDRÉS REYES MEYER RAFAEL ANTONIO ZANIN
, SIAPE nº 15XXX17;  SIAPE nº 21XXX46ROSICLER ZANCANARO BERNARDI,  ; 

 ROSANGELA AGUIAR ADAM, SIAPE nº 17XXX38; TIAGO LOPES GONÇALVES,
 SIAPE nº 19XXX49;  WANDERSON RIGO,  SIAPE nº  19XXX99 e como

para, sob a presidência do(a)representante discente IARLA DOS SANTOS BRITO, 
coordenador(a) do curso, comporem o Colegiado do Curso Superior de Bacharelado

 em Ciência da Computação, do IFC   Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até (0,5) meia hora semanal, conforme
Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01

 /2023.

 Revogar a partir da presente data a Portaria nº 56/2023 - PORTARIAS/VID,Art. 3º -
 de 24 de fevereiro de 2023 e todas as suas alterações.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 20
de março de 2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 160/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de março de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

 /2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
RESOLVE:
 
 

Art. 1º -   os servidores DESIGNAR FÁBIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO, SIAPE nº
 17XXX28;  SIAPE nº 27XXX10;ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA, 

SIAPE nº 10XXX04;    SIAPE nºFABRÍCIO BIZOTTO,  LEILA LISIANE ROSSI,
15XXX28;   ROSANGELA AGUIAR ADAM,  SIAPE nº  17XXX38; TIAGO LOPES

,GONÇALVES, SIAPE nº 19XXX49 e  WANDERSON RIGO,  SIAPE nº  19XXX99
para sob a coordenação do primeiro, comporem a Fábrica de Soluções Tecnológicas

 do IFC   Videira, núcleo de práticas pedagógicas vinculado aoe Incubação Campus
curso de Bacharelado em Ciência da Computação.
 
Art. 2º - Estabelecer a carga horária máxima de até 2(duas) horas semanais ao
coordenador e até 1 (uma) hora semanal aos demais membros, conforme Nota
Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 

 A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 20Art. 3º -
/03/2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 4/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de março de 2024.

Na Portaria 159  de 20 de março de 2024 - Colegiado do/2024 - PORTARIAS/VID,
 Curso Superior de Bacharelado em Ciência da Computação, do IFC   Videira.Campus

Onde se lê:

[...]

Art. 1º -   os servidores DESIGNAR ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA, 
, SIAPE nº 13XXX98; SIAPE nº 27XXX10;  DANI PRESTINI FÁBIO JOSÉ

  SIAPE nºRODRIGUES PINHEIRO,  SIAPE  nº 17XXX28; FABRÍCIO BIZOTTO, 
10XXX04;    SIAPE nº 15XXX28; LEILA LISIANE ROSSI, ,LUCAS DE OLIVEIRA

  , SIAPE nº 33XXX26; LUCILENE DAL MEDICO BAERLE SIAPE  nº 17XXX45; 
, SIAPE nº 29XXX01; PABLO ANDRÉS REYES MEYER RAFAEL ANTONIO ZANIN

, SIAPE nº 15XXX17;  SIAPE nº 21XXX46;ROSICLER ZANCANARO BERNARDI,   
 ROSANGELA AGUIAR ADAM, SIAPE nº 17XXX38; TIAGO LOPES GONÇALVES,

 SIAPE nº 19XXX49;  WANDERSON RIGO,  SIAPE nº  19XXX99 e como
  para, sob a presidência do(a)representante discente IARLA DOS SANTOS BRITO, 

coordenador(a) do curso, comporem o Colegiado do Curso Superior de Bacharelado
em Ciência da Computação, do IFC   Videira.Campus

 [...]

Leia-se:

[...]
 

Art. 1º -   os servidores DESIGNAR ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA, 
, SIAPE nº 13XXX98; SIAPE nº 27XXX10;  DANI PRESTINI FÁBIO JOSÉ

  SIAPE nºRODRIGUES PINHEIRO,  SIAPE  nº 17XXX28; FABRÍCIO BIZOTTO, 
10XXX04;   SIAPE nº 15XXX28; LEILA LISIANE ROSSI, LUCILENE DAL MEDICO

,  , SIAPE nºBAERLE SIAPE  nº 17XXX45;  PABLO ANDRÉS REYES MEYER
29XXX01;  ,  SIAPE nº 15XXX17; RAFAEL ANTONIO ZANIN ROSICLER

SIAPE nº 21XXX46ZANCANARO BERNARDI,  ;  ROSANGELA AGUIAR ADAM, 
 SIAPE nº  17XXX38; TIAGO LOPES GONÇALVES, SIAPE nº 19XXX49; 

   WANDERSON RIGO,  SIAPE nº  19XXX99 e como representante discente IARLA
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para, sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso,DOS SANTOS BRITO, 
comporem o Colegiado do Curso Superior de Bacharelado em Ciência da
Computação, do IFC   Videira.Campus
 
[...]

 

(Assinado digitalmente em 21/03/2024 11:38)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 4
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 RETIFICAÇÃO 21/03/2024 3c73e72895

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/

